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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 – SRP 

 
 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre o Município de Monte Alegre de Sergipe e a empresa interessada, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital com as informações abaixo. 

 
A omissão de informações do presente recibo exime o Pregoeiro e a Comissão Permanente de licitação 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações necessárias. 

 

 

 
 

________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Razão Social          

Endereço:        

Cidade:  Estado: Telefone:     

FAX.: CNPJ n°_    

E-mail:   

Pessoa para contato:    

Recebemos da Coordenadoria de Licitação e Contratos nesta data, o instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 

 

Local: , de de 20   
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 – SRP 
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE, ESTADO DE SERGIPE, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito sob o CNPJ n° 13.113.287/0001–08, com sede na Praça José 
Soares da Costa, nº 227, Centro, CEP 49690-000, Monte Alegre de Sergipe, estado de Sergipe, por 
intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO 
Nº. 04/2022 – SRP, com objetivo abaixo especificado e conforme especificação do anexo I (Termo de 
Referência) deste Edital. 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob 
a égide da Lei nº. 10.520/2002, Lei 123/2006 alterada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal n° 271/2017, 
Decreto Municipal nº. 951/2020 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, subsidiariamente no que 
couber, as disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  
A sessão pública será realizada no site www.bnc.org.br nas seguintes condições: 

 
FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 18 de maio de 2022, às 08h30min. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 18 de maio de 2022, às 09h00min. 

Formalização de Consultas e Edital: Sala de Licitações, na sede da Prefeitura situada à Praça José 
Soares da Costa, nº 227, centro, Monte Alegre de Sergipe, Estado de Sergipe, no horário das 08h00min 
às 13h00min, e ainda através do e-mail licitacaomas2017@gmail.com . 

 
Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo 
eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data 
originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

 
EDITAL: O edital poderá ser adquirido das seguintes formas: 
a) Na forma eletrônica, no endereço eletrônico montealegredesergipe.se.gov.br, no link licitações e 
www.bnc.org.br, pesquisando o Edital de seu interesse, ou através de solicitação ao Setor de Licitação 
devendo o pedido ser enviado para o e-mail do setor: licitacaomas2017@gmail.com. 

 
REGIME DE EXECUÇÃO: O fornecimento será realizado sob o regime de empreitada por menor preço 
do item. 

1 - DO OBJETO 
1.1 A Presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA DE ÁR E 
PROTETOR VISANDO PROPORCIONAR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I (TERMO     DE REFERÊNCIA) DO EDITAL. 
1.2 O objeto acima mencionado é composto por itens, conforme especificações mínimas descritas no 
ANEXO I. 
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1.3 Os ITENS descrito no anexo I será considerado em sua totalidade, ou seja, será composto por 
todos os elementos contidos nele. 
1.4 A empresa participante deverá cotar os itens de acordo com as especificações do Anexo I, e para 
estes haverá etapas de lances. 
1.5. Os materiais deverão atender aos padrões de qualidade reconhecidos no mercado nacional e 
normas brasileiras vigentes. 
1.6. A quantidade total anual aproximada dos itens encontra-se no Anexo I – Termo de Referência. 

1.6.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
1.6.2. Não serão admitidas adesões (caronas) à Ata de Registro de Preços derivada do 

presente processo (art. 9º, inciso III, Decreto Federal 7.892/2013). 
1.6.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993 
1.7. PREVISÃO DA DESPESA 

1.7.1. A previsão da despesa com a execução do objeto desta licitação está registrada no Termo 
de Referência anexo I. 
 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
2.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 
ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https:// www.bnc.org.br /; 
2.2. A participação no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
2.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
2.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável 
pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
2.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da sessão pública via internet; 
2.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.bnc.org.br/; 
2.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 
do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO; 
2.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
2.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso; 
2.10. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no 
País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do 
presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos; 

2.10.1. A presente licitação é exclusiva as Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno 
Porte – EPP’s no que se refere os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31 e 32 que deverão comprovar essas condições 
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através da opção em campo próprio do sistema para tal, e apresentar comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de Certidão expedida pela 
respectiva Junta Comercial, de acordo com o art. 4º da Instrução Normativa nº69, de 18 de 
novembro de 2019, do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, devendo 
essa ter sido expedida no ano em curso, juntamente com os documentos de habilitação; 
2.10.2. Para os Itens 09, 14 e 27, foi estabelecida a cota de 25% (Vinte e Cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preceitua o art. 48, 
III da Lei Complementar n° 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014; 

2.11. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
casos a seguir: 

2.11.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em 
recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, 
que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
2.11.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração Pública. 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro, promoverá a consulta 
eletrônica junto ao cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS. 
2.11.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

2.12. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante. 
2.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
2.14. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 
2.15. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
dos itens constantes da proposta de preços; 
2.16. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
2.17. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.18. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 
demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
2.18. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://www.bnc.org.br/), 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário 
de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
2.19. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 
das propostas. 
2.20. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
2.21. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em 
sessão pública; 
2.22. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
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discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
2.23. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
2.24. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

2.25. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006; 
2.26. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

2.26.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da 
licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93. 
2.26.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 
2.26.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 
10.520/2002. 
2.26.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, 
que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes 
ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre 
a presente licitação. 
2.26.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação 
de serviços. 

2.27. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
2.28. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
2.29. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances; 
2.30. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
3. – DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para participar do PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://www.bnc.org.br/; 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
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inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparadas; 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
4 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviço e/ou aquisição de bens, para contratações futuras da 
Administração Pública; 
4.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e 
órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas 
respectivas propostas aduzidas (ANEXO VII); 
4.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços; 
4.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de 
Preços; 
4.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será o Município de Monte Alegre de Sergipe, através da 
Coordenadoria de Licitação e Contratos Administrativos; 
4.6 O presente Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 
nos termos do art. 15, §3°, III da Lei n° 8.666/93; 
4.7 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições; 
4.8 Este Registro de Preços, durante sua vigência NÃO poderá ser utilizado por Órgãos ou entidades 
de qualquer esfera da Administração Pública; 
4.9. Homologado o resultado da licitação, a Coordenadoria de Licitações e Contratos desse 
Município, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 
convocará os particulares para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a qual se 
constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os 
requisitos de publicidade e economicidade; 
4.10 A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93, c/c o disposto no Decreto nº Nº 37/2017. 
4.11 Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de 
Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei n° 8.666/93; 
4.12 A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços; a 
empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista em 
Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso; 
4.13 A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços, 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de habilitação 
e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93; 
4.14 A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso para o fornecimento dos 
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pneus nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital; 
4.15 Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico financeiro dos 
mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado; 
4.16 Os licitantes que não sagrarem-se vencedores na fase de lances, poderão, no entanto, optarem 
por fazer parte do cadastro de reserva, igualando os valores aos do(s) licitante(s) adjudicatário(s), 
a ordem de cadastramento será dada seguindo-se a sequência de colocação na referida fase de 
lances. 

 
5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SEU PREENCHIMENTO 
5.1 A proposta de preços deverá ser elaborada com a identificação completa do proponente, em 
papel timbrado e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, de preferência com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, conforme preenchimento no ato do credenciamento; 
5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza; 
5.3. Deverão estar consignados na proposta: 

5.3.1 A denominação, CNPJ, endereço, número de telefone, e-mail e data; 
5.3.2 Preços discriminados para cada item cotado e o preço global da proposta para o 
fornecimento dos materiais objeto desta licitação, em algarismo, devendo constar no máximo 
duas casas após a vírgula, expresso em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, 
além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, encargos trabalhistas, 
frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 
integral fornecimento do objeto da presente licitação, incluindo qualquer incidência para atender 
ao objeto licitado, conforme ANEXO I e VI; 
5.3.3. O Prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data 
marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o 
prazo citado nesta alínea; 

5.4. Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 
cláusulas e condições do presente Edital; 
5.5. Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão 
considerados desclassificados; 
5.6. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 
Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos materiais 
ofertados, inclusive com marca (conforme solicita o sistema), sob pena de desclassificação; 
5.7. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 
licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 
campo apropriado do sistema BNC, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas 
todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, 
materiais utilizados durante da entrega, tributos diretos e indiretos incidentes sobre objeto licitado; 
5.8. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar sua proposta de preços a PLANILHA DE 
CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e lucro em relação 
ao preço final; 
5.9 Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.bnc.com.br, não poderá conter nenhum 
tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que identifique 
a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório. A presente 
exigência está se referindo aos dados incluídos na proposta eletrônica do Sistema BNC, não ao da 
proposta em “pdf”, anexado obrigatoriamente no sistema. 
5.10. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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5.10.1. Valor unitário e total de cada item; 
5.10.2. Marca; 
5.10.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
TERMO DE REFERÊNCIA: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
5.13. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO VI deste Edital. 
5.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.16. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

5.16.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93. 
5.16.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 
5.16.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 
5.16.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a 
licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, 
bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente 
licitação. 
5.16.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação dos 
pneus. 
5.16.6. DA GARANTIA: A garantia deverá ser da seguinte forma: 

5.16.6.1. Para todos os Pneus, de acordo com a descrição de cada objeto os produtos que 
apresentarem defeitos dentro de seu prazo de validade, deverão ser substituídos. 

5.16.7. O fornecimento do objeto descrito no Anexo I deverá ser de primeira linha e vida, de linha 
de montagem de veículos usados e novos e que atendam as Normas da ABNT NBR5531, NBR6087 
e NBR 6088 e detenham certificado de qualidade do INMETRO nos itens conforme especificações 
constantes no Anexo I; 
5.16.8. Apresentar juntamente com a Proposta de Preços, certificados de Qualidade do INMETRO 
em nome da marca cotada pela proponente, que poderá ser cópia ou emitido via internet. 

 
6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

   6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não 
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apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes; 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
6.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus anexos.  
 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

6.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
6.19.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de, no mínimo, 2h (duas 
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste edital e já apresentados.  

 
6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.1. Declarada a proposta relativamente inexequível, utilizando analogicamente o disposto no 
art. 48, inciso II da Lei 10.520/2002, 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 
7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
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proposta; 
7.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
7.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade; 
7.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
7.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
7.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes, nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
7.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
8. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 8.2, deverão ser cadastrados previamente 
no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. As documentações 
cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusive o 
Pregoeiro. 
8.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados para a 
verificação do Pregoeiro. 

 
PROVA DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.2.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica; 
8.2.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital, conforme Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018. 
8.2.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.2.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
8.2.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 

4.o da Lei nº 10.520/2002, nos termos do Anexo III deste Edital; 
b) Registro comercial, no caso de tratar-se de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos da eleição 
de seus administradores; 

d) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea anterior, deste subitem; 
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e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
8.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão 
unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 
1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, 
atinente aos débitos estaduais; 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) nos Termos do Título VII- A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 
h) Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da empresa 
licitante; 
i) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
j) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
j.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
j.2) A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
8.3.1 O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, somente é aplicável no que concerne 
aos documentos relativos a Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 147/2014 e Art. 29, inciso I a V da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é 
aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico- Financeira. 
8.3.2. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 
positivas com efeitos negativos 
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8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante apresentação de atestado 
(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
b) O(s) atestado(s) solicitado(s) neste subitem deverá(ao) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa 
ou órgão CONTRATANTE, com a identificação clara do signatário, inclusive com indicação do cargo 
que ocupa, bem como descrição dos sistemas implantados; 
c) Não serão aceito(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica cuja empresa eminente seja componente do 
mesmo grupo financeiro da LICITANTE ou seja sua subcontratada; 

 
8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou 
através da internet, com validade para o dia da abertura do presente certame. 

 
8.6. OUTROS ELEMENTOS: 

8.6.1.Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo IV. 
8.6.2. Declaração de Comprometimento nos moldes do Anexo V 
8.6.3. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, 
sendo vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, exceto nos 
casos estabelecidos no item 8.3 letra h deste edital. 
8.6.4 No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o(a) Pregoeiro(a) poderá conceder o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua 
inabilitação, com base legal no art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.6.5. Recomenda-se que todos os documentos de habilitação estejam autenticados eletronicamente para 
que seja comprovada a veracidade destes, salvo os emitidos pela internet, e que possam ser conferidos 
junto ao site do órgão emissor. 
 
8.7. DA ANALISE 

8.7.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

8.7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
8.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
8.7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
8.7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
8.7.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação, ressalvado o disposto no item 8.7.1.2 deste edital; 
8.7.6. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 
1º, da LC nº 123/06. 
8.7.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 
8.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 
8.7.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
8.7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
8.7.13. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.8. DA REABERTURA DA SESSÃO 
8.8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.8.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
8.8.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
8.8.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa, 
conforme subitem 8.7.9. 
8.8.5. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
8.8.6. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO 
VI, e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
9.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
9.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
9.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
9.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos; 
9.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação; 
9.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante; 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
10.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização do certame, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 
deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir 
sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas; 
10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de 
realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a 
título de recurso; 
10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 
legais; 
10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, serão 
processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados para o e- mail 
www.bnc.org.br ou através do site www.bnc.org.br; 
10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 
10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do 
objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 
11.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema; 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
demotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 

11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses e logo em seguida terá o prazo de três dias para 
que o Município apresente a decisão do referido recurso; 
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados; 
12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
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realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela autoridade competente. 

 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
validade de 12 (doze) meses a partir da data de publicação no Diário Oficial do Município, nas condições 
previstas neste edital e em conformidade com o Decreto Municipal nº. 271/2017 e Decreto Municipal nº. 
951/2020, gerando  efeitos para fins de execução contratual; 
13.2. Será assinada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram preços, fornecedores, órgãos 
participantes, condições a serem praticadas conforme as disposições contidas neste edital e nas 
propostas apresentadas; 
13.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando- se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

 
13.2. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.2.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para 
assinar a ata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas no subitem 13.2.3, podendo o 
prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado e o mesmo seja aceito pela administração. 
13.2.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao e-mail fornecido pela empresa 
e publicada no Diário Oficial do Município. 
13.2.3. O Município irá convocar formalmente os fornecedores classificados, para comparecer no Setor 
de Licitações no prazo de até 03 (três) dias úteis, com intuito da assinatura da ata de registro de preços, 
depois de concluído o procedimento e, transcorrido prazo de recurso, em havendo; 
13.2.4. As empresas que tiverem sede fora do Estado de Sergipe, o Setor de Licitações irá encaminhar 
a ata de registro de preços para que realize a assinatura e encaminhe pelo SEDEX no endereço da 
prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
13.2.5. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado; 
13.2.6. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores serão divulgados no Diário Oficial do 
Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços; 
13.2.7. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
no subitem 13.2.3, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no subitem 17 deste edital. 
13.2.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou instrumento contratual hábil. No caso em apreço será realizada ordem de /fornecimento. 
13.2.9. Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
13.3. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.3.1. A ata de registro de preço, durante sua vigência, NÃO poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório; 

 
13.4. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.4.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 
13.4.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
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13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
13.4.5. Tiver presentes às razões de interesse público 

 
14 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
14.1. O prazo de entrega do objeto desta licitação é IMEDIATO, a partir da data do recebimento da 
Ordem de Fornecimento (OF) e de acordo com as especificações do Termo de Referência; 
14.2. A entrega deverá ser executada de acordo com as necessidades do Município e dos órgãos 
participantes; 
14.3. A falta de fornecimento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
nº 8.666/93. 
14.4. O fornecimento deverá estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a 
atender a máxima qualidade. Os materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão 
sujeitos à recusa pelo servidor responsável de Monte Alegre de Sergipe, tendo que ser corrigido a 
falha no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração, inclusive quanto a troca 
dos materiais. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os 
materiais entregues, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente. 
14.5. Sempre que o contratado não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, 
conforme previsão contida nos itens 13.2.2 e 13.2.3 deste Edital. 
14.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas 
neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do 
certame e ATA respectiva. 
14.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
14.8. O Município de Monte Alegre de Sergipe poderá, até o momento da emissão da Ordem de 
Fornecimento, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer 
direitos ao licitante vencedor. 
14.9. À critério do Município de Monte Alegre de Sergipe, o item poderá ter seu registro cancelado por 
ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
14.10. O objeto desta licitação deverá ser entregue de acordo com detalhamentos contidos no 
constante no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital. 
14.11 A empresa adjudicatária obrigar-se-á a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 
14.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como: seguro, transporte, hospedagem, alimentação, frete, instalação, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários, e as entregas deverão ocorrer sem prejuízo do fornecimento normal deste Município. 
14.13. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não 
corresponder às especificações (objetivos) do ANEXO I – Termo de Referência, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
14.14 A entrega dos materiais do objeto da presente licitação será orientada e fiscalizada pelo Município 
de Monte Alegre de Sergipe/SE, que acompanhará a entrega dos materiais e fiscalizará o cumprimento 
de todas as obrigações contratuais. 
14.15. A empresa vencedora responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento executado. 
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15. DO PAGAMENTO 
15.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no 
protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do 
contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de 
/Fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; 
Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão de 
Débitos Trabalhistas. 
15.2. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça 
José Soares da Costa, nº 227, centro, Monte Alegre de Sergipe/SE, dos quais após atestados pela 
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro 
para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 
15.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 
4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
15.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 
15.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
15.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, exceto por força de 
legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde 
que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por 
motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis 
ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 15 do Edital. 
Parágrafo Único: O prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o 
subitem 15.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de 
Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade 
utilizada pelo Município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 

 
16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
16.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 
14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, 
repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 
16.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 
signatária do contrato, nas seguintes condições. 

16.1.1.Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, 
nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da 
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis 
ou de difícil previsão. 

16.3.Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado se encontra 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 

 
17.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com esse Município, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

   17.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
   17.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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17.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
17.1.5. Não mantiver a proposta; 
17.1.6. Falhar na execução do contrato; 
17.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
17.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
17.1.9. Declarar informações falsas; e 
17.1.10. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto 
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de 
entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no 
julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. 
17.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a 
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou 
isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções: 

17.3.1 Multa de 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e 
interrupção da prestação dos  ora contratados: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
17.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não 
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
17.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente, 
descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo 
processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei. 
17.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da respectiva ciência. 
17.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Programa da Entidade e Órgão participante, para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da entidade contratante, 
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de 
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua 
informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 
19. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

19.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação 
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de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento, emitirá 
notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação. 
Parágrafo Único – A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso 
de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada 
no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

19.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá encaminhar a Comissão de Processo 
Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo. 
19.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos documentos 
abaixo, conforme a situação, da seguinte forma: 

19.3.5. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências adotadas 
e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual; 
19.3.6. Termo de recebimento dos ou acompanhamento de ; 
19.3.7. Nota de empenho ou instrumento equivalente; 
19.3.8. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão dos ao Setor 
de Licitações e Contratos. 

19.3.9. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA; 
19.3.10. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 
b) notificações não atendidas; ou 
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, 
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 
19.3.11. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s); 
19.3.12. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos 
da Prefeitura. 
19.4. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo 
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento – AR, ou entregue a 
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do 
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 
19.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado à 
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução. 
19.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua 
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a Comissão 
de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, 
na forma prevista na Lei nº 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual. 
19.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, 
este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo descumprimento contratual, 
com notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Diário Oficial do Município 
e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura. 
19.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo 
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados pela 
Autoridade. 
19.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos 
termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93. 
19.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será 
instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do Órgão para 
emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, deverá ser publicado no 
Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
20.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE  

 

disposições deste edital, cabe a CONTRATANTE: 
20.1.5. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para 
assinatura da ARP; 
20.1.6. Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
20.1.7. Publicar o extrato da Ata de Registro de Preços; 
20.1.8. Designar o Gestor da ARP; 
20.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução da Contratação, aplicar as penalidades 
regulamentares e contratuais, atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento; 
20.1.10. Solicitar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos 
materiais, mediante a entrega da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
20.1.11. Prestar todas as informações necessárias, com clareza, para a execução da 
Contratação; 
20.1.12. Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execução da Contratação. 
20.1.13. Recusar-se a receber os materiais licitados, caso estes estejam em desacordo com a 
proposta apresentada pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à 
empresa, sem que a esta caiba direito de indenização. 

20.2. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias da ata de registro de preços, do 
Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual 
sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 

20.2.1. 
Assinar a ARP em até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante; 
20.2.2. Iniciar o fornecimento no prazo de até 03(três) dias consecutivos, contado do recebimento 
da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
20.2.3. Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 
registrado, e em conformidade com as especificações, prazos de garantia e preço indicado na 
proposta; 
20.2.4. Garantir em estoque o material a ser fornecido de acordo com a demanda; 
20.2.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições que 
incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referentes à execução, durante a vigência da 
Contratação;Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na 
execução da Contratação; 
20.2.6. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no total, ou em parte, os 
produtos que vierem a ser recusados, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções (artigo 
69, Lei Federal n.º 8.666/93); 
20.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações desta 
Contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
20.2.8. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a 
má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega dos produtos; 
20.2.9. Manter, durante toda a execução da Contratação, as condições da habilitação; 
 

20.3. Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais 
20.3.2. À licitante vencedora caberá, ainda: 
20.3.3. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO; 
20.3.4. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência 
do MUNICÍPIO; 
20.3.5. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
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20.3.6. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão. 
20.3.7. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO nem poderá onerar o objeto deste 
Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
 
20.4. Das Obrigações Gerais 
20.4.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
20.4.3. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
MUNICÍPIO durante a vigência do Contrato; 
20.4.4. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização do MUNICÍPIO; 

20.4.5. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento objeto deste Pregão. 
 

21. DA RESCISÃO 
21.1. Constitui motivo de rescisão de pleno direito de contrato independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial: 
a) a inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos; 
b) o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos ou seu cumprimento irregular; 
c) o não fornecimento dos materiais sem justa causa e prévia comunicação à administração; 
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, assim como de seus superiores; 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
f) a decretação de falência, concordata ou instauração de insolvência civil; 
g) a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
21.2. Além das sanções cabíveis, poderá a contratante, com a rescisão do contrato pelos motivos 
enumerados acima, assumir imediatamente o objeto do contrato por ato próprio da administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração; 
22.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro 
caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
22.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão; 
22.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação; 
22.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de 
execução, mas apenas mera expectativa de contratação. 
22.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a 
obrigação de execução quando recebido a Ordem de serviço juntamente com sua Nota de Empenho; 
22.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
22.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços 
praticados no Registro objeto dessa licitação. 
22.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal. 
22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
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inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
22.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas por e-mail: licitacaomas2017@gmail.com 
(Coordenadoria de Licitação e Contratos Administrativos da Prefeitura de Monte Alegre de Sergipe das 
08hs00min às 13hs00min. 
22.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário 
de 08hs00min às 13hs00min, na Sede da Coordenadoria e Licitação e Contratos Administrativos da 
Prefeitura de Monte Alegre de Sergipe, situada à Praça José Soares da Costa, nº 227, centro, Monte 
Alegre de Sergipe – Sergipe. 
22.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 
– Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
22.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
22.15. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
22.16. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência 
aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93. 
22.17. Integram o presente Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO REFERENCIAL DE INTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO. 
ANEXO III- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO  
IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 
ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.18. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente e único o foro da Comarca de Nossa Senhora da Glória, Estado de 
Sergipe 

 
Monte Alegre de Sergipe/SE, 03 de maio de 2022. 
 
 
 

HEVERTON OUROCLINTON DIAS FARIAS 
  Pregoeiro
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1- OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente edital o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA 
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA DE ÁR E 
PROTETOR VISANDO PROPORCIONAR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL. 
1.2. O fornecimento de Pneus, deverá ser de primeira linha e vida, de linha de montagem de veículos 
novos e que atendam as Normas da ABNT NBR5531, NBR6087 e NBR 6088 e detenham certificado de 
qualidade do INMETRO nos itens conforme especificações constantes abaixo. 
1.3 – Todas as marcas/fabricantes dos produtos deverão possuir Certificado do INMETRO. O Certificado 
do INMETRO considera os procedimentos de metrologia de diversos órgãos de metrologia internacionais, 
por meio de expedição de normas competentes que englobam as especificidades de determinado objeto 
para delinear a normatização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. Todo pneu 
vendido no Brasil tem que ter a estampa do INMETRO. A ausência do selo significa a ausência de 
aprovação para uso no Brasil. 

 
2 - JUSTIFICATIVAS 
Considerando que a futura contratação atende as determinações de legislação específica, tendo como objeto 
primordial o objeto contratual conforme acima, na forma das normas vigentes Lei nº. 10.520/2002, Lei 
123/2006 alterada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal n° 271/2017, Decreto Municipal nº. 951/2020  e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
Considerando a necessidade de darmos continuidade nos trabalhos desenvolvidos pela Prefeitura 
Municipal de Monte Alegre de Sergipe, através das suas Secretarias e Fundos. 
Considerando que a falta destes materiais/produtos acarretaria na paralisação da máquina pública, 
trazendo assim prejuízos incalculáveis não só para esta empresa pública, como principalmente para a 
população Monte Alegrense, que são os principais usuários dos nossos serviços. 
Considerando que a aquisição de pneus, câmara atenderá a todas as Secretarias e Fundos do 
Município, através da frota de veículos e maquinários. 
Considerando que a frota de veículos pesados e maquinários, não podem sofrer interrupções, devido a 
importância de recuperação de vias públicas urbanas e rurais, justificamos a necessidade da realização 
da Licitação. 
Considerando que a frota de veículos da Educação, tem como uma da principal importância é o 
transporte de alunos. 
No que tange a frota da Saúde, atende aos usuários do SUS, transporte de pacientes e outras ações 
desenvolvidas pela Saúde do município 
Considerando, ainda, que a estimativa de preços para se obter o melhor preço para a devida 
contratação foi realizada através do sistema banco de preços atendendo a IN Nº 73/2020; Considerando, 
por fim, que o valor estimado está compatível com o praticado no mercado; Considerando que não 
existe contrato firmado para esse objeto supra e que a deflagração de procedimento licitatório traz 
planejamento para a administração pública; 
Considerando que a presente contratação terá duração de doze meses; 
2.1.1. Tal contratação também se justifica em função da finalização do contrato existente, 
assegurando, assim, a continuidade dos públicos de qualidade. 
2.1.2. O quantitativo estimado apresentado neste instrumento técnico representa o panorama de gastos 
deste tipo de fornecimento nos últimos 12 (doze) meses no Município. 
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2.1.3. O objeto a ser contratado é caracterizado como bem comum de que trata a Lei nº 10.520/02, 
Decreto Municipal n° 271/2017, Decreto Municipal nº. 951/2020, haja vista os padrões de desempenho, 
qualidade e todas as características gerais e específicas de seu fornecimento são as usuais do mercado 
e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade licitatória 
Pregão. 
2.1.4. A contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento dos presentes materiais, 
justificasse por ser considerado bem comum, necessário à Administração para o desempenho de 
suas atribuições, portanto passível de terceirização, cuja interrupção pode comprometer a continuidade 
de suas atividades. 
2.1.5. Portanto, a presente contratação mostra-se necessária, pois na execução dos serviços públicos 
oferecidos pelo Município, necessita-se de manutenção da frota de veículos próprios para que oferte 
melhorias nas condições dos veículos deste Município, observados as condições especificadas no 
presente termo de referência. 

 
2.2. DA JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
2.2.1. Quanto à forma de contratação a que se pretende realizar, cabe-nos verificar a legislação 
específica acerca do Sistema de Registro de preços, sendo esta, a metodologia adotada para a 
pretendida contratação. A Lei 8.666/93, especificamente eu seu artigo 15, diz que: 

 
“§ 4o A existência de preços registrados 
não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições.” 

Marçal Justen Filho, comentando o tema, assevera que:  
“O sistema de Registro de Preços (SRP) 
é uma das mais úteis e interessantes 
alternativas de gestão de contratações 
colocada à disposição da Administração 
Pública. (...) A sistemática do registro de 
preços possibilita uma atuação rápida e 
imediata da Administração Pública, com 
observância ao princípio da isonomia e 
garantindo a persecução objetiva da 
contratação mais vantajosa.” 
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2.2.2. Por meio do Sistema de Registro de Preços a Administração viabiliza diversas contratações, por 
meio de um único procedimento licitatório. Tal fato implica, diretamente, redução dos custos 
operacionais da Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da 
administração, sem prejuízo dos ditames do ordenamento acerca das contratações públicas, tal qual o 
sistema just in time, utilizado por grandes empresas e fábricas e recomendada pela Administração. 
Visando economia de escala e uma melhor gestão dos gastos, respeitando-se a disponibilidade 
financeira e necessidade imediata deste Município, propõe-se através deste Termo de Referência, um 
Registro de Preços para atender o Município de Monte Alegre de Sergipe e Órgãos Participantes, com 
gestão do consumo centralizada. 
 
3. DOS QUANTITATIVOS: 

 
3.1. Por determinação do inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, os que correspondem aos itens de contratação dos quais os valores totais estimados 
são inferiores ou até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente a 
participação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual – 
MEI; 

 
3.2. Para os itens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
serão destinados exclusivamente a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual – MEI beneficiadas pela LC n°. 123/2006;  

 
3.3.  Portanto, para atender as determinações descritas no subitem “3.1 e 3.2” os itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 25 e 26 pintados de verde na 
planilha abaixo, são exclusivamente destinados a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual – MEI beneficiadas pela LC Nº 123/2006. 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD PREÇO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 PNEU 175/70 R14. NOVO 
PRIMEIRA LINHA. 

UND 50   

02 PNEUS REF. 175/70 R14 UND 50   

03 185/65 R15 PNEU VEÍCULO 
AUTOMOTIVO  

UND 50   

04 PNEU 17.5/25 12L  UND 08   

05 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO -
225/65 R16 

UND 08   

06 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO -
205/70-R15 

UND 08   

07 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
205/75 R16,  
 

UND 08   

08 PNEUS NOVOS NAS MEDIDAS 
10.00- 20  

UND     12   

09 PNEUS NOVOS NAS MEDIDAS 
10.00- 20  

UND 38   

10 Pneu Veículo Automotivo - PNEUS 
REF. 900-20 

UND 30   
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11 Pneu veículo automotivo - PNEU 
215/75 R17,5 

UND 30   

12 Pneu veículo automotivo 12.5/80-
18 12 LONAS 

UND 08   

13 Pneu veículo automotivo - Pneu 
275/80 R22.5 

UND 14   

14 Pneu veículo automotivo - Pneu 
275/80 R22.5 

UND 44   

15 Pneu veículo automotivo - Pneu 
14.00-24 

UND 08   

16 PNEU 18.4/34 12L UND 08   

17  Camara de ar 10.00/20 UND 72   

18  Camara de ar 900/20 UND 20   

19  CAMARA DE AR 14.9-28 UND 08   

20 CÂMARA AR PNEU - AERONAVE 
- CÂMARAS 14.00-24 

UND 08   

21 CÂMARA DE AR REF. 17.5-25 UND 08   

22  Pneu 19.5 l - 24 UND 12   

23  Pneu veículo automotivo 7.50-16 UND 10   

24 PROTETOR DE PNEU 1000X20 
NOVO 

UND 12   

25 PNEU 225/75 R16 UND 30   

26 PNEU 275/80 R22,5 UND 07   

27 PNEU 275/80 R22,5 UND 23   

28 Pneu Veículo Automotivo - 175/65-
R14 

UND 50   

29 PNEU 195/55 R16 UND 08   

30 Pneu Veículo Automotivo - Pneu 
novo, medidas 14.9-24 

UND 04   

31 Pneu veículo automotivo - Pneu 
18.4-30 12 LONAS 

UND 04   

32 PNEU 12.4-24 UND 04   

3.4. Para a aquisição a CONTRATADA obrigatoriamente deverá dispor da quantidade mínima 
abaixo: 
3.5. A estimativa do fornecimento foi realizada pelo servidor João Antônio de Mendonça Neto, 
lotado no        Setor de Compras. 
3.6. O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os valores 
unitários. 

 
4. PRAZO DE ENTREGA E DO CONTRATO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá efetuar a entrega dos pneus de acordo com a 
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discriminação do prazo mencionado na ordem de serviço após o ciente do contratado na ordem de 
serviço. 
4.2. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
5.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 
disposições deste edital, cabe a CONTRATANTE: 
5.1.1. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura da 
ARP; 
5.1.2. Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
5.1.3. Publicar o extrato da Ata de Registro de Preços; 
5.1.4. Designar o Gestor da ARP; 
5.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Contratação, aplicar as penalidades regulamentares e 
contratuais, atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento; 
5.1.6. Solicitar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos materiais, 
mediante a entrega da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
5.1.7. Prestar todas as informações necessárias, com clareza, para a execução da Contratação; 
5.1.8. Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execução da Contratação. 
5.1.9. Recusar-se a receber os materiais licitados, caso estes estejam em desacordo com a proposta 
apresentada pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem 
que a esta caiba direito de indenização. 
5.2. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias da ata de registro de preços, do 
Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre 
licitações, cabe à CONTRATADA: 
5.2.1. Assinar a ARP em até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante; 
5.2.2. Iniciar o fornecimento no prazo de até 08(oito) dias consecutivos, contado do recebimento da Nota 
de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
5.2.3. Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 
registrado, e em conformidade com as especificações, prazos de garantia e preço indicado na proposta; 
5.2.4. Garantir em estoque o material a ser fornecido de acordo com a demanda; 
5.2.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições que 
incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referentes à execução, durante a vigência da 
Contratação; 
5.2.6. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução da 
Contratação; 
5.2.7. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no total, ou em parte, os produtos 
que vierem a ser recusados, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções (artigo 69, Lei Federal 
n.º 8.666/93); 
5.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações desta 
Contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
5.2.9. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má fé, 
o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega dos produtos; 
5.2.10. Manter, durante toda a execução da Contratação, as condições da habilitação; 
5.3. Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais 
5.3.1. À licitante vencedora caberá, ainda: 
5.3.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO; 
5.3.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento dos pneus, ainda que acontecido em dependência do MUNICÍPIO; 
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5.3.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
5.3.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão. 
5.3.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao MUNICÍPIO nem poderá onerar o objeto deste 
Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o MUNICÍPIO. 
5.4. Das Obrigações Gerais 
5.4.1. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
5.4.2. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
MUNICÍPIO durante a vigência do Contrato; 
5.4.3. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização do MUNICÍPIO; 
5.4.4. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento objeto deste Pregão. 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa da Entidade e Órgão participante, para os exercícios 
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da entidade contratante, 
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de 
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua 
informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 
 
7. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
7.1. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação é IMEDIATO, a partir da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento (OS) e de acordo com as especificações do Termo de 
Referência; 
7.2. A entrega deverá ser executada de acordo com as necessidades do Município e dos órgãos 
participantes; 
7.3. O não fornecimento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante à 
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
nº 8.666/93. 
7.4. O fornecimento deverá estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a 
atender a máxima qualidade. Os materiais que não atendam ao padrão de qualidade exigido estarão 
sujeitos à recusa pelo servidor responsável de Monte Alegre de Sergipe, tendo que ser corrigido a 
falha no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração, inclusive quanto a troca 
dos materiais. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação 
vigente. 
7.5. Sempre que o contratado não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, 
conforme previsão contida nos itens 7.2.3 e 7.2.4 deste Edital. 
7.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas neste 
Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e 
ATA respectiva. 
7.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
7.8. O Município de Monte Alegre de Sergipe poderá, até o momento da emissão da Ordem de 
Serviço, desistir do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao 
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licitante vencedor. 
7.9. À critério do Município de Monte Alegre de Sergipe, o item poderá ter seu registro cancelado por 
ser considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
7.10. O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com detalhamentos contidos no 
constante no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital. 
7.11 A empresa adjudicatária obrigar-se-á a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 
7.12 Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como: seguro, transporte, hospedagem, alimentação, frete, instalação, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, e as entregas deverão ocorrer sem prejuízo da prestação de serviço normal deste 
Município. 
7.13. Constatadas irregularidades no objeto, o Município poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não 
corresponder às especificações (objetivos) do ANEXO I – Termo de Referência, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
7.14 A execução do objeto da presente licitação será orientada e fiscalizada pelo Município de Monte Alegre 
de Sergipe, que acompanhará a entrega dos materiais e fiscalizará o cumprimento de todas               as obrigações 
contratuais. 
7.15. A empresa vencedora responsabilizar-se-á integralmente pelo fornecimento executado. 

 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir 
da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões negativas, no protocolo 
da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, 
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento, com 
o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de 
Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 
8.2. Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça 
José Soares da Costa, nº 227, centro, CEP 49.690-000, Monte Alegre de Sergipe, dos quais após 
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor 
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores; 
8.3. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem 
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 
4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
8.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 
8.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força 
de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde 
que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por 
motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis 
ou de difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 8 do Edital. 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 
15.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste 
Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo 
Município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da administração; 
9.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 
mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
9.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão; 
9.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação; 
9.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de execução, mas 
apenas mera expectativa de contratação. 
9.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
execução quando recebido a Ordem de serviço juntamente com sua Nota de Empenho; 
9.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
9.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
Registro objeto dessa licitação. 
9.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor Municipal. 
9.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
9.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas por e-mail: licitacaomas2017@gmail.com 
(Coordenadoria de Licitação e Contratos Administrativos da Prefeitura de Monte Alegre de Sergipe das 
08hs00min às 13hs00min. 
9.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 
08hs00min às 13hs00min, na Sede da Coordenadoria e Licitação e Contratos Administrativos da 
Prefeitura de Monte Alegre de Sergipe, situada à Praça José Soares da Costa, 227 – Centro de Monte 
Alegre de Sergipe – Sergipe. 
9.13. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 
– Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
9.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
9.15. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 
9.16. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência 
aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal 
n° 8.666/93. 

 
 
 

__________________________________ 
RODRIGO MELO MARTINS 

Secretário Municipal de Transportes 
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ANEXO II- MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 

Ilmº. Sr. 
Pregoeiro 
Município de Monte Alegre de Sergipe 
Ref.: Pregão nº. /2022 

 
 
 
 

  (PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
SÓCIO- 

GERENTE - com poderes para tal) , por este instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante 
procurador ( NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, 
IDENTIDADE 
E CPF)        , com amplos poderes para representar ( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA 
E CNPJ) , junto a Prefeitura Municipal de Monte Alegre de Sergipe, podendo entregar e receber 
envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar 
deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, 
especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer 
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, 
relativamente a quaisquer das fases do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 04/2022 – MUNICÍPIO de 
MONTE ALEGRE DE SERGIPE - Sergipe. 

 
(local e data) 

 

 
(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 

 
 
 
 
 
 

Obs.: A presente procuração deverá está assinada pelo outorgante e com firma reconhecida em 
cartório. 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
CONSTANTES DO EDITAL 

 
 
 
 
 

Ilmº. Sr. 
Pregoeiro 
Município de Monte Alegre de Sergipe 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº. /2022 

 

Senhor Pregoeiro, 
 

   (nome da empresa)  , CNPJ nº   , 
sediada em (endereço completo)  , por intermédio de seu representante legal 
Sr(a)    , portador(a) da Carteira de Identidade nº      
e do CPF nº   , DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4º, inciso VII, da 
Lei nº 10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da 
licitação do Pregão Eletrônico - SRP n° /2022. 

 
 

 
......................(.....), ....... de ............................... de 2022. 

 
 

................................................................................................. 
(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 
 

Ilmº. Sr. 
Pregoeiro 
Município de Monte Alegre de Sergipe 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº. /2022 

Senhor Pregoeiro, 

   (nome da empresa)  , CNPJ nº , 
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal 
Sr(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº     
e do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

 
......................(.....), ....... de ............................... de 2022. 

 
 

 
................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE  

 

 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 
 
 

Ilmº. Sr. 
Pregoeiro 
Município de Monte Alegre de Sergipe 
Ref.: Pregão Eletrônico – SRP nº. /2022 

 
 

Senhor Pregoeiro, 
 

Para    fins    de   participação   no   Processo    de    Licitação   acima    descrito,    a    empresa 
  , inscrita no CNPJ sob nº _, por intermédio de seu Representante Legal 
Srº.  , estado civil           , profissão , portador da RG nº 
 e do CPF nº  , DECLARA: 

 
- que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que 

aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 
 

- que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

- que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público ou dirigente da Entidade 
Contratante responsável pela licitação; e 

 

- que se compromete a manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 

 
......................(.....), ....... de ............................... de 2022. 

 
 

................................................................................................. 
(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VI 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

AO 
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº /2022 

 

Ilustríssimo Pregoeiro, 
 

Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por este Município, para o 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA DE ÁR E PROTETOR VISANDO PROPORCIONAR O 
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ANEXO I (TERMO 
DE REFERÊNCIA) DO EDITAL, onde apresentamos a nossa proposta como participante do Pregão 
Eletrônico SRP n°. _ /2022. 

 
Razão social:....................................................CNPJ: .......................................... 
Endereço Completo: ..................................... CEP: ....................... OPTANTE DO SIMPLES? 
(SIM/NÃO) 
Fone: ............................Fax: .............................. e-mail: .......................................... 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: NOME DO BANCO: ........................ AGÊNCIA Nº: 
................... AGÊNCIA: ........................... CONTA CORRENTE Nº: ............................... 

 

Lote  
Especificação 

 
Quant. 

 
Marca 

Vl 
Unit. 

Vl 
Total 

1.      
Cumpre-nos informar-lhes ainda, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta, estando ciente de todos os custos necessários ao 
fornecimento. 
* A empresa .............................. declara que estão inclusos no valor cotado todas as despesas sobre 
o objeto licitado ( impostos, taxas, seguros, transportes............ ). 
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo do fornecimento: 12(doze) meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Deverá constar ainda as seguintes declarações: 
1. DECLARAMOS que assumiremos responsabilidade pelo fornecimento dos bens cotados e 
classificados em perfeitas condições de consumo e de acordo com as especificações solicitadas, os 
quais serão inspecionados pelos respectivos Departamentos Competentes do Município e sendo 
constatada alguma irregularidade nos comprometemos em a reposição imediata, sem ônus para a 
Administração no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 
2. DECLARAMOS que o preço da proposta inclui todos os custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxas e outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus 
Anexos. 
3. DECLARAMOS que assumiremos a responsabilidade pelos tributos, custos e despesas, diretas ou 
indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, os quais serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 
fornecimento ser feito ao Município de Monte Alegre de Sergipe sem ônus adicionais. 
4. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
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Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, Termo 
de Referência e na Minuta do Contrato. 
5. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, transporte, seguros, taxas ou 

quaisquer outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária. 
6. DECLARAMOS que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá- lo 
nas condições estabelecidas pela contratante. 

 
DADOS DO REPRESENTANTE QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO: 
[Nome, nº do CPF, nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial]. 

 
 
 

  , de de 2022. 
 
 
 
 

 
[Assinatura e carimbo]. 

 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº /2022 MINUTA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/2022. 

 
O MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DE SERGIPE/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 
endereço Praça José Soares da Costa, nº 227, centro, Monte Alegre de Sergipe -, CNPJ nº. 
13.115.381/0001 – 04, neste ato representado pela Prefeita Municipal a Sra. MARINEZ SILVA 
PEREIRA LINO, brasileira, maior, capaz, portadora do CPF Nº XXXXXXXXX, doravante denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, com as participações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
neste ato representado pelo Senhor XXXXXX, brasileiro, maior, capaz, e do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pela Senhora XXXXXX, brasileira, maior, capaz, 
resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos os Decreto Municipal n° 
271/2017, Decreto Municipal nº. 951/2020, Decreto Federal nº 7.892/2013 e conforme o Pregão 
Eletrônico SRP n°     _/2022, realizado em          de _ de 2022, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA DE ÁR E PROTETOR VISANDO 
PROPORCIONAR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO, 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA) DO EDITAL. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução direta, sob o regime de empreitada por 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, Lei 123/2006 alterada pela Lei 
147/2014, Decreto Municipal n° 062/2011, Decreto Municipal Nº 36/2017 e Decreto Municipal nº 39/2020, 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, subsidiariamente no que couber, as disposições da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O fornecimento dos materiais será executada pelos preços registrados, conforme abaixo: 
FORNECEDOR 01: classificação da empresa, inscrita no CNPJ Nº , sediada 
na , nº , Bairro , Cidade de , estadp de 

, neste ato representado pelo Sr. , brasileiro, maior, capaz, 
portador do CPF Nº , RG Nº _ , residente e domiciliado na , 

nº , Bairro , cidade de , estado de , CEP: , 

telefone ( xxx) xxxx xxxxx. 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO: 

Item  
Especificação 

 
Quant. 

 
Marca 

Vl 
Unit. 

Vl 
Total 

1.      
FORNECEDOR 02: classificação da empresa, inscrita no CNPJ Nº , sediada 
na , nº , Bairro , Cidade de , estadp de 

, neste ato representado pelo Sr. , brasileiro, maior, capaz, 
portador do CPF Nº , RG Nº _ , residente e domiciliado na , 

nº , Bairro , cidade de , estado de , CEP: , 
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telefone ( xxx) xxxx xxxxx 
PREÇOS REGISTRADOS ABAIXO: 

Item  
Especificação 

 
Quant. 

 
Marca 

Vl 
Unit. 

Vl 
Total 

1.      
 

3.2. O pagamento será efetuado mediante a entrega dos materiais realizados acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 
recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente 
com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
transferência bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado; 
4.4. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados ao 
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.6. Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 
4.7. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação; 
4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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6.1. A entrega deverá ser feita de acordo com as necessidades do Município de Monte Alegre de 
Sergipe e Órgãos Participantes. 
6.2. A entrega não executada no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/93. 

6.3. O material deverá estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a 
atender a máxima qualidade. Os materiais entregues que não atendam o padrão de qualidade 
exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Contratante, tendo que ser corrigida 
a falha no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer 
tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os materiais disponibilizados, poderão 
ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
6.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do 
prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a 
licitação, conforme previsão contida nos itens 6.2.3 e 6.2.4 deste Edital. 
6.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas 
neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do 
certame e ATA respectiva. 
6.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 
6.7. O Contratante poderá, até o momento da emissão da Ordem de Serviço, desistir do objeto 
proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
6.8. À critério do Município de Monte Alegre de Sergipe, o item poderá ter seu registro cancelado por ser 
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
6.9. O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com detalhamentos contidos no 
constante no ANEXO I - Termo de Referência deste Edital. 
6.10. Homologada a licitação, a adjudicatária será convocada para, no prazo de até 05 (cinco) dias, 
assinar o respectivo contrato administrativo, sujeitando-se esta, em caso de recusa, ao disposto nos 
artigos 64, 81 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.11. A empresa adjudicatária obrigar-se-á a prestar o objeto a ela adjudicado, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 
6.12. A organização da entrega dos materiais, deverá obedecer ao ANEXO I – Termo de Referência 
deste Edital. 
6.13. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais 
como: seguro, transporte, hospedagem, alimentação, frete, instalação, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários, e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo normal deste Município. 
6.14. Constatadas irregularidades no objeto, o Município e os órgãos participantes poderá rejeitá- lo 
no todo ou em parte se não corresponder às especificações (objetivos) do ANEXO I – Termo de 
Referência, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
6.15. A entrega será orientada e fiscalizada pelo Município e órgãos participantes, que acompanhará a 
execução dos mesmos e fiscalizará o cumprimento de todas as obrigações contratuais. 
6.15. A empresa vencedora responsabilizar-se-á integralmente fornecimento prestado. 
6.16. O recebimento, o local e o prazo de entrega dos materiais deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de , não podendo ultrapassar o prazo de 03 (três) dias da 
expedição da mesma. 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento Programa da Entidade e Órgão participante, para os exercícios 
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alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da entidade contratante, 
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas 
de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 
dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em 
face de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
DA CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das 
disposições deste edital, cabe a CONTRATANTE: 
8.1.1. Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura da 
ARP; 
8.1.2. Emitir Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 

8.1.3. Publicar o extrato da Ata de Registro de Preços; 
8.1.4. Designar o Gestor da ARP; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Contratação, aplicar as penalidades regulamentares e 
contratuais, atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento; 
8.1.6. Solicitar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos materiais, 
mediante a entrega da Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
8.1.7. Prestar todas as informações necessárias, com clareza, para a execução da Contratação; 
8.1.8. Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execução da Contratação. 
8.1.9. Recusar-se a receber os materiais licitados, caso estes estejam em desacordo com a proposta 
apresentada pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem 
que a esta caiba direito de indenização. 
8.2. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias da ata de registro de preços, do 
Edital de Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual 
sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
8.2.1. Assinar a ARP em até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para sua formalização pela 
Contratante; 
8.2.2. Iniciar o fornecimento no prazo de até 03(três) dias consecutivos, contado do recebimento da 
Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento; 
8.2.3. Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no limite do quantitativo 
registrado, e em conformidade com as especificações, prazos de garantia e preço indicado na 
proposta; 
8.2.4. Garantir em estoque o material a ser fornecido de acordo com a demanda; 
8.2.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições que 
incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referentes à execução, durante a vigência da 
Contratação; 
8.2.6. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução da 
Contratação; 
8.2.7. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no total, ou em parte, os 
produtos que vierem a ser recusados, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções (artigo 69, 
Lei Federal n.º 8.666/93); 
8.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações desta 
Contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
8.2.9. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má fé, 
o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega dos produtos; 
8.2.10. Manter, durante toda a execução da Contratação, as condições da habilitação; 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS 
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do fornecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia 
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prestada: 
I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do(s) serviço(s), em decorrência de atraso injustificado na execução dos mesmos; III - multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) serviço(s), no caso de inexecução total ou parcial 
dos mesmos; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.4.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 
10.4.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
10.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
10.4.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
10.4.5. Tiver presentes às razões de interesse público 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, para 
acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 
11.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da prestação dos com 
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
11.3. A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora da Glória, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente 
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
Monte Alegre de Sergipe/SE, XXXXX de XXXXXXX de XXXXXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL ORGÃO 
GERENCIADOR 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO PARTICIPANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ORGÃO PARTICIPANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

REGISTRO 1 
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TESTEMUNHAS: 

 
  

Assinatura 
  

Assinatura 

CPF n.º    CPF n.º    
 


